
 

PORTARIA CRP-20 Nº 19, DE 15 DE MAIO DE 2026 

Dispõe sobre a composição da Comissão de Análise 
para Concessão do Registro de Psicóloga Especialista 
- CARPE no âmbito do Conselho Regional de 
Psicologia da 20ª Região. 
 

O CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 20ª REGIÃO – AMAZONAS E RORAIMA – CRP20, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela Lei nº 5.766, de 20 de dezembro de 1971, e o 
Regimento Interno desta Autarquia, RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Análise para Concessão do Registro de Psicóloga Especialista 
(CARPE) do Conselho Regional de Psicologia da 20ª Região, em conformidade com o estabelecido no Art. 
5º da Resolução CFP nº 23, de 2022. 

Art. 2º Ficam designados os seguintes membros para compor a Comissão: 

I - Alcenir Pereira Gomes, CRP-20/09087, membro efetivo; 
II - Beatriz Lima Costa, CRP-20/06105, membro efetivo; 
III - Caio José Lucius Brazão de Lima, CRP-20/10849, membro suplente; 
IV - Magali Monteiro da Silva, CRP-20/08411, membro efetivo; e 
V - Rodrigo Serrão de Farias, CRP-20/08117, membro suplente. 

Parágrafo único. Fica designada Alcenir Pereira Gomes, Conselheira, para Coordenadora da CARPE. 

Art. 3º Fica revogado o  inciso VI do Art. 1º da Portaria CRP-20 nº 66, de 2025. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Manaus, 15 de maio de 2026. 

 

 

JOÃO LUCAS DA SILVA RAMOS 
Presidente 

Conselho Regional de Psicologia 20ª Região (AM-RR) 
 
 
 
 
 

ALCENIR PEREIRA GOMES 
Conselheira Secretária 

Conselho Regional de Psicologia 20ª Região (AM-RR) 
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